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RESOLUÇÃO C P S M A N» 0 0 2 / 2 0 1 7 , de 3 de jane i ro de 2017. 

D E S I G N A O P R E G O E I R O E A E Q U I P E D E A P O I O 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO D E ACARAÚ - CPSMA, E DÁ 
O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO E X E C U T I V O DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE ACARAÚ - CPSMA, no uso de suas atribuições legais e reg imenta is , tendo em vista o que 
dispõe o Estatuto desta Ent idade, e de acordo com o ar t . 3°, inciso IV, § 1° da Le i n° 1 0 . 5 2 0 
de 17 de ju l ho de 2002, etc. 

C O N S I D E R A N D O a Resolução n° 0 0 3 / 2 0 1 3 de 18 de jane i ro 
de 2013 do C P S M A que delega poderes da Presidência do CPSMA ao Secretário Executivo na 
fo rma do art . 27 do Estatuto do aludido Consórcio. 

R E S O L V E : 

Art . 1° - Designar, com exercício a part i r desta data, o P r e g o e i r o e a respectiva E q u i p e de 
Apoio para a tua rem nos traba lhos at inentes as licitações na modal idade Pregão, de interesse 
do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Acaraú - CPSMA. 

Art . 2° - Referida Comissão será composta pelos os seguintes membros t i tu lares: 
I - O Sr. G e n i l s o n M a r q u e s da S i l v a , inscr ito no CPF(MF) sob o no 992 .131 .253-72 , para 
a tuar como P r e g o e i r o do CPSMA, ocupante do cargo/função de Técnico de Saúde Bucal do 
CEO-R. 
I I - O Sr. Lu i z D iego Lo io la F e r r e i r a , inscrito no CPF(MF) sob o no 972 .758 .323-72 , para 
a tuar como membro da E q u i p e d e Apoio, ocupante do cargo/função de Diretor Geral do CEO-
R do CPSMA. 
I I I - O Sr. V i tor Hugo Fe l ipe R o c h a , inscrito no CPF(MF) sob o no 656 .440 .113-49 , para 
atuar como membro da E q u i p e d e Apoio ocupante do cargo/função Cirurgião Dentista do 
CPSMA. 

Art . 3° - A invest idura dos membros acima designados - Pregoeiro e Equipe de Apoio - não 
excederá a 0 1 ( u m ) ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua tota l idade, para o período 
subsequente. 

Art . 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua ass inatura, devendo ser publ icada nos 
órgãos de imprensa oficial e/ou equiva lentes, dos órgãos consorciados. 

R E G I S T R E - S E . P U B L I Q U E - S E E C U M P R A - S E . 

CONSÓRCIO PÚBLICO D E SAÚDE DA MICRORREGIÃO D E ACARAÚ - CPSMA, Estado do 
Ceará, aos 3 (três) dias do mês de Janeiro de 2017. 

P A U L O S E R G I O G O M E S DE A N D R A D E F I L H O 
Secretário E x e c u t i v o do C P S M A 
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